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INSTITUÍ NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO
DO CEARÁ O DIA DO(A) MÉDICO(A)
M A S T O L O G I S T A .

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Estado do Ceará o , a ser“Dia do(a) Médico(a) Mastologista”
celebrado no dia 05 (cinco) de fevereiro de cada ano, com a finalidade de reconhecer os profissionais da
área de saúde envolvidos nesta at ividade da medicina.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º

 

 

JUSTIFICATIVA

O mastologista é o profissional responsável por evitar, perceber e resolver as complicações ou alterações
das  ou dos órgãos relacionados a elas.[1]mamas

O câncer de mama é o tipo de tumor que mais acomete mulheres em todo o mundo e, no Brasil, fica atrás
somente do câncer de pele não melanoma. Mas, vale lembrar que, apesar de representarem apenas 1% dos
casos, os homens também podem ser afetados pela doença. 

E uma das principais dúvidas de quem precisa passar por um especialista em câncer de mama é a
diferença entre o oncologista e o mastologista. 
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É o quem mastologia trata de todas as questões pertinentes à saúde da mama, sendo, portanto, uma
. Para seárea que também trata e acompanha os pacientes diagnosticados com câncer de mama

tornar um especialista dessa área no Brasil, o médico deve fazer residência em Ginecologia e Obstetrícia
ou Cirurgia Geral, que dura de dois a três anos e, em seguida, a residência médica em mastologia, com
duração de mais dois anos.

É o mastologista quem irá garantir todos os cuidados clínicos, cirúrgicos e reparadores que forem
.necessários para evitar ou resolver qualquer problema relacionado aos seios

Seu foco principal de atuação e cuidados está diretamente relacionado ao câncer de mama. Porém, este
especialista também tem grande importância no tratamento de diversas outras doenças na região,
como:[2]

mastite: infecção ou inflamação nos seios;
nódulos: desenvolvimento de massa, caroços ou áreas endurecidas nas mamas;
ginecomastias: aumento das glândulas mamárias em homens e;
assimetrias ou mudanças na aparência ou forma das mamas.

Na maioria dos casos, o processo de diagnóstico do câncer de mama se inicia com a realização dos
exames solicitados por um médico ginecologista e, quando detectado o tumor, o profissional faz o devido
encaminhamento ao mastologista. Então, para confirmar o diagnóstico, geralmente o paciente passa por
uma biópsia – retirada de um pequeno fragmento do nódulo suspeito para análise em laboratório. 

A regra geral para as mulheres é nunca deixar de realizar periodicamente o autoexame da mama, pelo
menos uma vez ao mês, sendo uma medida de prevenção importante contra o câncer de mama.
Entretanto, mesmo com essa prática, ainda é essencial manter os exames de rotina em dia e,
principalmente quando se nota qualquer tipo de anormalidade na mama, visitar o mastologista ao menos
uma vez ao ano.

No dia 05 cinco de fevereiro é comemorado o dia do Mastologista e o dia Nacional da Mamografia
(Lei nº 11.695/2008). Trata-se de mais uma oportunidade por também constituir um alerta para a
prevenção em saúde.[3]

Em razão disto, considero o reconhecimento da atividade do(a) Médico(a) Mastologista um importante
passo para a melhor divulgação, com a finalidade de reconhecer os profissionais da área de saúde
envolvidos nesta atividade da medicina.

 

[ 1 ]

https://clinifemina.com.br/procedimento/ginecologia-e-mastologia/,:~:text=Enquanto%20o%20ginecologista%20%C3%A9%20o,das%20mamas%20ou%20dos%20%C3%B3rg%C3%A3os

[ 2 ]

https://mastologistadrgiuliano.com.br/blog/o-que-faz-oncologista-especialista-em-cancer-de-mama/,:~:text=A%20oncologia%20cl%C3%ADnica%20envolve%20estudos,diagnosticados%20com%20c%C3%A2ncer%20de%20mama.

[3]https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huac-ufcg/comunicacao/noticias/dia-do-mastologista-e-dia-nacional-da-mamografia-reforcam-o-alerta-para-prevencao-da-saude,:~:text=O%20m%C3%AAs%20de%20fevereiro%20%C3%A9,para%20a%20preven%C3%A7%C3%A3o%20em%20sa%C3%BAde.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI N° 0809/2024

AUTORIA: DEPUTADO ANTONIO GRANJA

EMENTA: “INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO
CEARÁ O DIA DO(A) MÉDICO(A) MASTOLOGISTA”.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade. 

DO PROJETO

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Estado do Ceará o “Dia do(a) Médico(a) Mastologista” a ser
celebrado no dia 05 (cinco) de fevereiro de cada ano, com a finalidade de reconhecer os profissionais da
área de saúde envolvidos nesta atividade da medicina.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O mastologista é o profissional responsável por evitar, perceber e resolver as complicações ou alterações
das mamas ou dos órgãos relacionados a elas.

O câncer de mama é o tipo de tumor que mais acomete mulheres em todo o mundo e, no Brasil, fica atrás
somente do câncer de pele não melanoma. Mas, vale lembrar que, apesar de representarem apenas 1% dos
casos, os homens também podem ser afetados pela doença.

E uma das principais dúvidas de quem precisa passar por um especialista em câncer de mama é a
diferença entre o oncologista e o mastologista.

É o quem mastologia trata de todas as questões pertinentes à saúde da mama, sendo, portanto, uma área
que também trata e acompanha os pacientes diagnosticados com câncer de mama. Para se tornar um

7 de 21



especialista dessa área no Brasil, o médico deve fazer residência em Ginecologia e Obstetrícia ou
Cirurgia Geral, que dura de dois a três anos e, em seguida, a residência médica em mastologia, com
duração de mais dois anos.

É o mastologista quem irá garantir todos os cuidados clínicos, cirúrgicos e reparadores que forem
necessários para evitar ou resolver qualquer problema relacionado aos seios.

Seu foco principal de atuação e cuidados está diretamente relacionado ao câncer de mama. Porém, este
especialista também tem grande importância no tratamento de diversas outras doenças na região, como: 

 mastite: infecção ou inflamação nos seios;

nódulos: desenvolvimento de massa, caroços ou áreas endurecidas nas mamas;

ginecomastias: aumento das glândulas mamárias em homens e; 

assimetrias ou mudanças na aparência ou forma das mamas.

Na maioria dos casos, o processo de diagnóstico do câncer de mama se inicia com a realização dos

exames solicitados por um médico ginecologista e, quando detectado o tumor, o profissional faz o devido
encaminhamento ao mastologista. Então, para confirmar o diagnóstico, geralmente o paciente passa por
uma biópsia – retirada de um pequeno fragmento do nódulo suspeito para análise em laboratório.

A regra geral para as mulheres é nunca deixar de realizar periodicamente o autoexame da mama, pelo
menos uma vez ao mês, sendo uma medida de prevenção importante contra o câncer de mama.

Entretanto, mesmo com essa prática, ainda é essencial manter os exames de rotina em dia e,
principalmente quando se nota qualquer tipo de anormalidade na mama, visitar o mastologista ao menos
uma vez ao ano.

No dia 05 cinco de fevereiro é comemorado o dia do Mastologista e o dia Nacional da Mamografia
(Lei nº 11.695/2008). Trata-se de mais uma oportunidade por também constituir um alerta para a
prevenção em saúde.

Em razão disto, considero o reconhecimento da atividade do(a) Médico(a) Mastologista um importante
passo para a melhor divulgação, com a finalidade de reconhecer os profissionais da área de saúde
envolvidos nesta atividade da medicina.

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

 Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do

Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,

todos autônomos, nos termos desta Constituição.

Assim, os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Na Constituição Federal vislumbra-se, ainda, a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:
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Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Nesse sentido, a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do

paralelismo das formas, estatui, em seu art. 14, incs. I e IV, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre respeitando os limites da Constituição Federal.

Por outro lado, na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados, como se sabe, os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada no art.24, e a competência exclusiva,
referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, tem-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou
agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de que
se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.

Finalizadas essas considerações iniciais sobre federação e competências legislativas, lembra-se, com o
devido respeito, que pretende-se mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos
elementos da autonomia dos entes federativos.

DA INICIATIVA DAS LEIS

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas).
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Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589).

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de auto-administração decorre das normas que distribuem as
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos II, III, e VI, da Constituição
Estadual.

Constata-se que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em
questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez que,apenas
“Institui no calendário oficial do Estado do Ceará o dia do(a) médico(a) geriatra”.

A proposição visa o reconhecimento dos profissionais da área de saúde envolvidos nesta atividade da
medicina.

Observa-se, claramente, que a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

CONCLUSÃO

Nesses termos, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos o presente PARECER
 FAVORÁVEL à regular e regimental tramitação deste Projeto de Lei.

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Messias Dias

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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31/03/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O  PROJETO DE LEI Nº 809
, DE  /2024 AUTORIA DO DEPUTADO ANTÔNIO

, QUE INSTITUI NO CALENDÁRIOGRANJA
OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ O DIA DO(A)
MÉDICO(A) MASTOLOGISTA.

1. RELATÓRIO

(Exposição da Matéria – art. 108, § 1º, inc. I, do Regimento Interno)

Trata-se de  , de  , que institui noProjeto de Lei nº 809/2024 autoria do Deputado Antônio Granja
Calendário Oficial do estado do Ceará o dia do(a) médico(a) mastologista.

.Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar argumenta que:

“O mastologista é o profissional responsável por evitar, perceber e resolver as
complicações ou alterações das mamas ou dos órgãos relacionados a elas. (…) É o
mastologista quem irá garantir todos os cuidados clínicos, cirúrgicos e reparadores que
forem necessários para evitar ou resolver qualquer problema relacionado aos seios.
(…) Seu foco principal de atuação e cuidados está diretamente relacionado ao câncer
de mama. Porém, este especialista também tem grande importância no tratamento de
diversas outras doenças na região. (…) No dia 05 cinco de fevereiro é comemorado o
dia do Mastologista e o dia Nacional da Mamografia (Lei nº 11.695/2008). Trata-se de
mais uma oportunidade por também constituir um alerta para a prevenção em saúde.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável à tramitação do presente projeto de
lei, sendo distribuída a este signatário para emissão de parecer na Comissão de Constituição, Justiça e
Redação.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inc. I, alínea “a”, do Regimento Interno,
compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e da técnica legislativa
de projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.
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2. VOTO DO RELATOR

(Art. 108, § 1º, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto de lei ora examinado.

A presente proposição tem como objetivo instituir no Calendário Oficial do estado do Ceará o dia do(a)
médico(a) mastologista.

Inicialmente, cumpre apontar que compete aos Estados as competências que não lhe são vedadas pela
Constituição Federal, nos termos do art. 25, § 1º e art. 14 da Constituição Estadual, :in verbis

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

Destaca-se, ainda, a competência do parlamentar estadual para proposição de projeto de lei ordinária nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, conforme abaixo transcrito:

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos deputados estaduais.

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado.
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Como se pode extrair do texto da proposição, o seu objeto não fere a competência indicada ao
Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas
no artigo 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos II, III, e
VI, da Constituição Estadual.

Constata-se que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em
questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez que apenas
“institui no calendário oficial do Estado do Ceará o dia do(a) médico(a) mastologista”.

Observe-se que proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder Executivo, não
ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito Constitucional
e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da
Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

Isto posto, pelas razões acima dispostas, apresentamos  ao regular trâmite do PARECER FAVORÁVEL
   .Projeto de Lei de nº 809/2024

Este é o parecer.

DEPUTADO MISSIAS DIAS

DEPUTADO (A)
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